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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

PORTARIA Nº 00240/2018/GSER
PUBLICADA NO Doe-SER DE 28.12.18

Suspende, no período de 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2019, da abrangência dos
Regimes Especiais de Tributação concedidos com fulcro no Decreto nº 23.210, de 29
de julho de 2002, as operações com o produto açúcar, quando provenientes de outras
unidades da federação.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2018.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso
VIII, alíneas “a” e “d” da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e no inciso XV do art. 61 do
Regulamento Interno da Secretaria de Estado da Receita, aprovado pela Portaria nº
00061/2017/GSER, de 6 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos §§ 2º ao 5º do art. 2º do
Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002,

 

Considerando a necessidade de manter crescente o número de empregos no Estado da Paraíba,
nas atividades voltadas para a produção do açúcar,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Suspender, no período de 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2019, da abrangência dos
Regimes Especiais de Tributação concedidos com fulcro no Decreto nº 23.210, de 29 de julho de
2002, as operações com o produto açúcar, quando provenientes de outras unidades da federação.

 

Art. 2º Para efeito do disposto no art. 1º, as operações com o produto açúcar, quando provenientes
de outras unidades da federação, não poderão usufruir de quaisquer benefícios fiscais concedidos
em Termo de Acordo.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2019.

 

Marconi Marques Frazão
Secretário de Estado da Receita
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